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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 365, de 28 de junho de 2022. 

"Concede reajuste de vencimentos aos servidores do quadro do magistério, disposto na Lei Complementar nº 227, de 15 de dezembro de 2009, e dá outras providências". 

A PREFEITA DA .CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas. por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1 °. Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ativos do quadro. do Magistério Público Municipal, definido ria Lei Complementar n° 227, de 15 de dezembro de Z009, no perçentual de 6?/o (seis por cento), ponderando o piso salarial nacional dos . profissionais do magistério da educação básica púl:iliça para o .ano.dê 2022. ·•·· · · ·· 

.Parágrafo único. O reajuste a que se refere esta Lei Complementar aplica-se à remüneração dos s.ervidores atívos do magistério, excetuados .os cargos ·em comissão. 

Art. 2Q. As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão à. conta de dotaçqes orçamentária;si próprisis constantes na Lei 
Orçamentária Anual. ·,· -~••· 1 (-......,, . ' . 

Art. 3°. E~ta ~ei Compleme · vigor na data de sua publicação. \ ' .·. 
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